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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 600/2006

de 23 de Junho

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ode-
mira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caça da Corte Brique,
com o número de pessoa colectiva 506863450, com sede
em Corte Brique, 7665 Santa Clara-a-Velha, a zona de
caça associativa da Corte Brique II (processo
n.o 4258-DGRF), englobando vários prédios rústicos,
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Luzianes Gare, município de Odemira, com a área de
140 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 6 de Junho de 2006.

Portaria n.o 601/2006
de 23 de Junho

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei

n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ode-
mira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caça da Corte Brique,
com o número de pessoa colectiva 506863450, com sede
em Corte Brique, 7665 Santa Clara-a-Velha, a zona de
caça associativa da Corte Brique I (processo
n.o 4252-DGRF), englobando vários prédios rústicos,
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de
Luzianes Gare, Santa Clara-a-Velha e Sabóia, município
de Odemira, com a área de 213 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 6 de Junho de 2006.

Portaria n.o 602/2006

de 23 de Junho

Pela Portaria n.o 506/2005, de 8 de Junho, foi criada
a zona de caça municipal de Luzianes Gare (processo
n.o 4000-DGRF), situada no município de Odemira, e
transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores
de Luzianes Gare.

A entidade gestora requereu entretanto a exclusão
de alguns prédios rústicos, com a área de 353 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 1 do artigo 28.o,

em conjugação com o estipulado no n.o 1 do artigo 167.o
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e no n.o 2 do artigo 164.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com a redacção que foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam excluí-
dos da zona de caça municipal de Luzianes Gare vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Luzianes Gare,
Santa Clara-a-Velha e Sabóia, município de Odemira,
com a área de 353 ha, ficando a zona de caça com a
área de 8956 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 6 de Junho de 2006.

Portaria n.o 603/2006

de 23 de Junho

Pela Portaria n.o 1365/2001, de 6 de Dezembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores de São Mar-
tinho das Amoreiras a zona de caça associativa da Per-
linha (processo n.o 2687-DGRF), situada no município
de Odemira.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 215 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o, 40.o,

alínea a), e 164.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1365/2001, de 6 de Dezembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de São Martinho das
Amoreiras, município de Odemira, com a área de 215 ha,
ficando a mesma com a área total de 602 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Flores-
tas, em 6 de Junho de 2006.

Portaria n.o 604/2006

de 23 de Junho

Pela Portaria n.o 337/2003, de 29 de Abril, foi reno-
vada a António Joaquim Serra Rodeia a zona de caça
turística de Corte Ligeira (processo n.o 897-DGRF),
situada no município de Beja.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos sitos no
município de Beja, com a área de 101 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o, 40.o,

alínea a), e 164.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística renovada
pela Portaria n.o 337/2003, de 29 de Abril, alguns prédios
rústicos situados na freguesia de Cabeça Gorda, muni-


